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EDITAL DE CON N" 070413/2026CP8

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJTINGA/CE

ANEXO I . TERMO DE REFERENCIA

t, coNDrçoES GERAIS DA CONTRATAçÃO
1.1,. Contratação de empresa especializada pata execução de cobertura do Polo
Gastronômico do Município de Itaitinga/CE, de interesse da Secretaria de Inftaesttutura,
Obras e Serviços Públicos, a serem executados com regime cle dedicação exclusiva de mão de obta,

l1os ternos databela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste insftumento.

01 \\ff 245.527,82sER\4ÇO1

coNTlìA'I,4.ÇAO DE EMPIìES¡\

ESPECIALIZAD.¡\ PAÌì-A. llXllCUÇÃO

DT.i, CORI],I{TUIìA DO POLO

GAS'IIIONOMICO DO MUNICÍPIO

DIi I'1,¡\l'llNGA/Cla, DE INTEIìESSII

DA SIjCIUî|AÌìI;\ DE

INTIIIAESTIìU'IUIIA,, OtsIìAS I]
SETìVIÇOS PÚBI-ICOS.

1.2. O(r) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), confotme

justificatìva constante do Estudo Técnico Preliminat.
1.3, O pïazo de vigência da conttatação é de 1,2 (doze) meses, contados da assinatura do contr^to)n^
forma do atþo i05 da Lei no 14,1.33, de 2021'.

1.3.1. O przLzo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período frmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
1..4.Prazo de execução dos serwiços que setá deaté 30 (Ttinta) dias, contados apartu da emissão da

primeira ordem de setviço, podendo sef pfoffogado mediante justificativa.

1.5, O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

conttatação.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTP'ATAÇÃO
2.1,. A Fundamentaçáo da Contrataçáo e de seus quantitativos encorìtra-se PormerroÅzada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2, O objeto da conúatação está previsto no Plano de Contratações Á.nual de2026, conforme consta

das infotmações básicas desse termo de referência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO
3.1. A descr.ição da solução como um todo encontra-se pormenotizada em tópico específico dos

Estuclos Técnicos Preliminares, apêndice deste Tetmo de Refetência,

4. REQUISITOS DA CONTRA.*TAçÃO
Sustentabilidade

''l 
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4.1. Os critérìos de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estatão descritos na desctição da

especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis' No
mais, o município atnda não dispõe de norma própria correspondente a taI temâaca, limitando-se tais

exigências a constnrção das especificações, quando for o caso e ou as totinas de fiscahzação e padrões

de desempenho, as quais analisarão tais requisitos, quando exigidos.

Subcontratação
4.2, Não é admitida a subcontratação do objeto contatual.
4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que sefão aplicadas em relação à subcontrataçâo,

caso admitida.
Ganntia da conttatagáo
4.4. Não haverâ exigência da gatantta da contratação'
Vistotia
4.5. A avahação prévia do local de execução dos sewiços é imprescindível pata o conhecimento pleno

das condições e peculiaddades do objeto â ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de

reahzação de vistoria prévta, acompanhado por setvidor desþado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, das 08:30 horas às 15:30 horas,reservado o horário de almoço das 12:00 horas às 13:00 horas. O

agendamento será através do contato 3513-2069 ou e-mail infiaestrutura@itaianga.ce'gov.br'

4.6, Serão disponibilizados data e horário difetentes aos interessados em tealtzzr a vistoria ptévta.

4.7.Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá' estar devidamente

identificado, âpresentândo documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovândo sua habiJitação p^r^ 
^ 

reahzação da vistoria.
4.8. Caso o licitante opte por não rcahzar a vistoria, devetá prestar declatação formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerc do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

conttatação.
4.9. A näo rcahzação da vistoria não poderá embasar postedores alegações de desconhecimento das

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquet detalhes dos locais da ptestação dos sewiços,

devendo o contratado assumir os ônus dos sewiços decorentes.

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1, A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5,1.1 Início da execução do objeto: 15 (quinze) dias a contar da emissão da otdem de serwiço;

5.7,2 Cronogtàma de reahzaçã"o dos sewiços: Setá conforme demanda do município.

Local da ptestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no Polo Gastronômico do Município de Itaitinga/CF.'
Materiais â serem disponibilizados
5.3. Para a perferta execução dos sewiços, a Conúatada deverá disponibiìizar os materiais,

equipamentos, feramentas e utensfüos necessários, nas quantidades estimadas e qualidades conforme

Projeto Básico promovendo sua substituição quando necessário.

Ganntia dos sewiços
5.4, O pr^zo de garantta contratual dos sewiços é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrâto devetá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" 1.4.1.33, de 2021., e cada pârte responderâ pelas consequências de sua inexecução total

ou patcial.
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6,2, Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conftato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo cotespondente, ânotâdas tais circunstâncias

mediante simples apostila.
6,3. As comunicações entfe o órgão ou entidade e 

^ 
contratada devem set reahzadas por escdto sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem elettônic^ Par^ esse frm.

O,+. O óryáo ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoçã'o de providências que

devarn ser cumpddas de imediato.

6.5..,{pós a assinafura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocâr o

representante cla empresa contratada pan reunião inicial para apfeseîtàção do plano de fiscalização,

que conterâ tnfotmações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçã.o, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da conúatada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outtos'

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e devetes em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá mânter preposto da empresa no local da execução do objeto com carga

horâria condizente p^î^ 
^companhamento 

integral.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a índtcaçã,o ou a mânutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contntada designatá outlo pafa o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização
6.9, A execução do contrato deverá sef acompânhada e ftscahzada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (I-ei n" 74.1,33, de 2027, art. 1'77 , caput).

Fiscalização
6.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e ftscahzzda pelo(s) fiscal(is) do conttato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n" 74.733, de 2021', att. 11'7, câput).

O.tt. ¡ fiscahzação será exercida pelo(a) Sr(a). Cibelly Cavalcante Mota, sendo o fiscal suplente o(a)

Sr(a). Mauríllio Darllan de Oliveita Martins, formalmente designados pâlâ o acompanhamento da

contntação e fornecimento, bem como parl- 
^testar 

o tecebimento provisório e definitivo;

6.12. Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Ädministração,

compete:
6.12,1,. Exercer de modo sistemático a fiscahzação e o acompanhamento da execuçäo da contratação,

objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos

os seus aspectos;
6.12.2. Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que âpresente defeito insanável, durante o

prr.zo de ganntta, cujo pnzo setá de 5 (cinco) dias úteis;

6.12.3. Änotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRÂTADA as irregularidades

constatadas, informando ptazo para sua tegularização, propondo à Administtação, quando fol o caso, a

aphcação das penalidades previstas na legislação pertinente.
6.13, As decisões e providências que ultrapassarem a competência ðaftscaltzação da contratação serão

submetidas àapreciaçã"o da autoridade supetior da Secretaria Municipal de Educação,p^ta adoção das

medidas cabíveis, consoânte disposto no aft. 117, SS 1" e 2", da Lei n" 74.1,33/2021;

6.14. Exigências da fiscahzzção, respaldada na legislação aplcâvel, no TR e Edital, deverão ser

imediatamente atendidas pela CONTRATADA;
6.15. O descumprimenro total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

CONTRATADA ensejatâ a aphcaçáo de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação

vigente;

ri'rt
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6.1,6. A {scahzação será exercida no interesse exclusivo dos Engenheitos Civis lotado na Sectetaria

Municipal de Inftaesttutura e não exclui nem reduz a responsâbilidade da CONTRATAD,{. por

quâlquer irtegularidade;
6.17. A ftscaltzação do contrato será auxiliâda pelos órgãos de assessoramento jurídico e de conttole

interno da Adminisúação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com infotmações relevantes para

prevenir dscos na execução contratual.

7. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO
Liquidação
7.1. Parz fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fîscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:
a) o pnzo de validade;
l:) a data cla emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o pedodo respectivo de execução do conttato;
e) o valor 

^ 
pagr; e

I eventual destaque do valor de retenções tributátias cabíveis'

7.2. Havendo erto nâ apresentação da nota fiscal ou insttumento de cobtança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, estâ ficará sobrestada até que ocontratado

providencie as medidas saneâdoras, reiniciando-se o prâzo após a comprovação da rcguJztização da

situação, sem ônus ao contrãtarlte;
7.3. Anota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obtþatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fi.scal, social e trabalhista constatada pot meio da documentação prevista

no 
^Ít.68 

da Lei 14.133/2021;
7,4. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, îo prz;zo de 5 (cinco) dias úteis, tegulztize sD situação ou, no mesmo Pt^zo,
âpresente sua defesa. O prazo poderá set proffogado uma vez, Por þal período, a ctitério do

contratânte.
7.5. Não lravendo rcgulattzaçã"o ou sendo a defesa considerada improcedente, o contr^t^îte deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscahzação da teguladdade fiscal quanto à inadimplência do

conüatado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que seiam acionados os

meios pertìnentes e necessários pârâ garanttt o recebimento de seus ctéditos.

7.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos âutos då procesro administrativo cortespondente, assegurada ^o 
contr^t^do a ampla

defesa.

7.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagâmentos setão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do conftato, caso o contratado não regulanze sua situação'

Prazo de pagamento
7,8. A CONTRATANTE pagará à CONTRÂTADÄ pelos fornecimentos, em atê 30 (trinta) días

consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal fFatwn correspondente, câso haiz a aceitabilidade dos

produtos, cabendo a conúatada comprovâr sua teguladdade fiscal conforme solicitado pat^ 
^

habilitação no certame licitatório;
7.9. Oconendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitaða à CONTRA.TADA
imediata correção, ficando estabelecido que o ptarzo p^t^ pag mento somente será contâdo a pattt da

data da rcgularizaçã,o;

7.10. A Secretada Municipal de Educação poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer

título lhe forem devidos pela CONTRATÂDA, €ñ decorência de descumprimento de suas

obrigações;

alll
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7.11, No caso de controvérsja sobte a execução do objeto, quânto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observaclo o teor do art, 143 daLet1.4.1,33/2021,comunicando-se à empresa para emissão

de Nota Fiscal no que se refete à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de hquidação

e pagamento;
7,12. O preLzo p^ta a solução, pelo conffatado, de inconsistências na execução do obieto ou de

saneamerito dz nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriltcadas pela A.dministtação

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado parz' os fins clo recebimento

definitivo.
Forma de pagamento
7.1,3. O pagâmento setá, rcalizado pot meio de otdem bancâúa, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
7 .14. Setâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancâtia pata

pagamento.
7.15, Quando do pagamento, será efetuada a rctençã.o ttlbutâtta prevista na legislação aplicável.

7.1.5.l..Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da reahzaçäo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n"

1.23, de 2006, nã.o sofrerá a retenção tributária quânto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficarâ condicionado à apresentação de comprovação, pot
meio de documento oficial, de que faz jus ao tnz;t^mefito tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
Do recebimento
7.17.Os sewiços serão tecebidos provisotiamente, nopr^zo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumpdmento das exigências de

carâter técnico e administrativo. (A,rt. 740,I, a, da Let n" 14.733, de 2027 e Ârts. 22, X e 23, X do

Decreto n" '11.,246, de 2022).

7.18. O pnzo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança odunda

do contratado com a comprovâção da prestação dos serwiços â que se tefetem a patcela 
^ 

set pagà.

7.19. O fiscal técnico do contrato reahzará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de carâter. técnico. (Att' 22, X, Decreto

n" 1.1..246, de 2022),

7.20. O fiscal administrativo do contrato reahzatâ o tecebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumptimento das exigências de carâtet administrativo. (Art.

23,X, Decreto n" 71..246, de 2022).

7.21,. O fiscal setorial do contrato, quando houvef, teahzatâ o recebimento provisório sob o ponto de

vista técnico e administrativo.
7.22.Pata efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de fafuramento, o fiscal técnico do

contrato uâ apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se fot o caso, ¿ análise do

desempenho e qualidade da prestação dos sewiços realizados em consonância com os indicadotes

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pâgos à contratada,

regisftando em telatório a ser encaminhado ao gestor do conttato.
7.22.1. Será considerado como ocorrido o recebj.mento provisório com à enfteg^ do termo detalhado

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a eît:.eg do último;
7.22.2. O Conftatado fica obrigado ^ reparar, cordgir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensâs, no todo ou efit parte, o objeto em que se vetificarem vícios, defeitos ou incorteções

resultantes da execução ou mâteriais empregados, cabendo à fiscahzaçáo não atestâl a uluma ef ou

única rnedição de sewiços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que Possâm vir a ser

apontadas no Rccebimento Provisório.

i r'l'r
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7.22.3. A fiscahzação nã.o efetuarâ o ateste da última e/ou única medição de serciços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possâm vir a ser apontadas no Recebimento Provisódo.

(Ârt, 179 c/c^rt,740 daLei n" 1.41.33,de2021)

7.22.4, O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes

de campo e à enttega dos Manuais e Instruções exiýeis.
7.22.5. Os serviços podetão ser rejeitados, no todo ou em Pârte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Tetmo de Refetênciz e na propostâ, sem prejuízo da apbcação das

penalidades,
?.23, qnn.tdo a fiscalização fot exercida por um único sewidor, o Termo Detalhado deverá contel o

reg!.stro, a anâltse e a conclu sáo acetca das ocortências na execução do contrato' em relação à

ît ca¡zação técnica e administrativa e demais documentos que juþr flecessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
-1.24. õs serviços serão recebidos definitivamente no pï.^zo de 10 (dez) dia, contados do recebimento

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a vertfrcaçào da

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os

seguintes procedimentos:
l.i+.t. Emitir documento comprobatório da avaltação rcahzada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial, quando houver, no cumprimento de obtþações assumidas pelo contratado, com menção ao

s.r, d.seÅpenho na execução .ont"utoul, baseado em indicadores obietivamente definidos e aferidos' e

a eventuai-s penalidades aplicadas, devendo constaï do cadastto de atesto de cumprimento de

obrigações, conforme regulamento (att. 21',VIII, Decreto n" 1,7.246, de2022),

7.24.2. f¡eahz2a a análise dos relatórios e de todaa documentação apresentada pela {tscahzaçäo e, câso

haja irregularidades que impeçzlm à liquidação e o pagamento da despesa, indicat as cláusulas

contratuais pertinentes, solicitando à CONTR-,\TADA, por escrito, as tespectivas correções;

7.24.3. Emltit Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos sewiços prestados, com

base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.24.4. Comunicar a empresa pârâ que emita a Nota Fiscal ou Fatuta, com o valot exato dimensionaclo

pela fiscalização.
7.Z+.5. Enviar a documentação pertinente âo setor de conttâtos p^t; a fotmahzzção dos procedimentos

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela ftscahzação e gestão'

7.25. No casà de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 1.4.733, de 2021', comunicando-se à

ernpresâ para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontrovetsa da execução do objeto,

pan efeito de liquidação e pagamento.
7.20. Nenhvm pr^zo de iecebimento ocoffetá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências vedfîcadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrauça.

7.27, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUçÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado pot meio da teahzação-de ptocedimento de LICIIÄÇAO, na

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRONICA com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREçO GLOBAL.
8.2.Da aptesentação de Ganntía da Proposta
8.2.1,. Considerando a relevância clo objeto da conúatação e com o objetivo de assegurar a

,{,dminis¡:ação de eventuais prejuízos, c so ^ assinatuta do contrato não ocorra por parte do

concorrente vencedor, s.rá.*þid^ comprovâçáo de gannna da ProPosta, que deverá ser apresentada
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em campo própdo do sistema "gar.ant)a de participação", no momento do cadastramento da proposta

inicial, sob pena de desclassifrcação.

8.2.1,,1. A. gannaa da proposta será. analisada pelo agente da conttatação ou pregoeiro após a

apresentação da proposta adequada ao último lance ofertado.

8.8.L2.Cabetâ aos licitantes comprovarem garantia de manutenção da propostâ, colrespondente a 1o/o

(um por cento) do valor estimado da licitação, ou seja, de R$ 2.455,27pois Mil, Quatrocentos e

òinquenta e Cinco Reais e Vinte e Sete Centavos) junto à Prefeitura Municipal de Itaitinga/CE

(Agência: 3880-6;Conta Corrente: 22.925-3;CauçäoLicitaçã,o/Banco do Brasil).

8.2.1..3. Caso a licitante não participe de todos os lotes, deverá apresentar caução de 1.o/o (um pot cento)

do valor estimado âpenâs dos lotes que irá parttcipar
8.2.2. A gatantta de manutenção de pfoposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, mas

em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terâ o Pra;zo de validade de 90 (noventa) dias,

contãdo da data de entrega da Propostas de Pteços e deverá ser apresentada na data de entrega da

pïopostâ de preços.
8.2.3. Serão aceitas as seguintes modalidade de garantia, por opção do licitante:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,mediante registro

em sistema cenftaTizado de liquidação e de custódia autonzado pelo Banco Central do Brasil, e

avaliados por seus valores econômicos, conforme defînido pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantta reconhecido pela SUSEP; ou
c) frÃça iancâria emitid¿ por banco ou institr-rição ñnanceua devidamente autorizada a opem no País

pelo Banco Central do Brasil.
g.Z.+. O licitante que deixar de apresentar tempestivamente a ga:.:l;niJra de proposta, testando

configutado a ausência de requisito de paricipação, cabendo a sua imediata desclassificação do certame.

8.2.5. A garanria de propostaserá, devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatuta cla assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada alt'citaçã,o.

8.2.6. Implicará execução do valor integral da garantn de ptoposta â recusa em assinat o contfato ou a

não aptesentação dos documentos pâra a contratação, assegurado ao licitante o devido processo legal, a

ampla defcsa e o conttaditódo.
Regime de Execugão
8.3. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.
Exigências de habilitação
8.4.Para fins de habilitação, deverâ o licitante comprovâr os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.5. Enrpresário individual: inscdção no Registro Público de Empresas Metcantis, â cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

etnpresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Regisfto Público de Empresas Mercantis, â cârgo da Junta Comercial da tespectiva

sede, acompanhada <le documento compfobatório de seus aclministradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeta: potarta de autodzação de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localtzar a fisal,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Notmativa DREI/ME n." 77, de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jur'ídicas do local de

sua sede, acompanhada de clocumento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou emptesária: inscrição do ato constitutivo da filtal,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registto Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas N,Iercantis onde opera, com 
^vetbaçã.o 

no Registro onde

tem secle 
^ 

fiatriz',

ii.t
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8.10. Documento de Identifrcação com foto do(s) administrador(es);

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação tespectiva.
H.abilitaçáo fiscal, social e ttabalhista
8,1,2.Prova de inscrição no Cadastto Nacional de Pessoas Juddicas ou no Cadastto de Pessoas Físicas,

confotme o câso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

di Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida ,A.tiva da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos àseguddade Social, nos termos da

Portar.ia Conjunta n" 7.75\, de 02 de outubro de2074, do Secietário da Receita Fecleral do Brasil e da

Procurador a-G etal da F azenda Nacional.
8,1,4, Ptova cle regularidade com o Fundo de Gatantia do Ternpo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediantea

apresentação de certidão negatva ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIi-A da

Consolidação das Leis do Ttabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 7943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contlibuintes Municipalef ou Estadual relativo ao domicílio

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu tamo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regulatidade com aFazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,

rclatfva à atividade em cujo exetcício coîtlat^ ou concorre;
8.18. Caso o fotnecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto Bcontratual,

cleverá comprovaf tal condição mediante a apfesentação de declanção da Fazenda respectiva do seu

domicflio ou sede, ou outra equivalente, na fotma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como micro empreendedor individual que pretenda aufetir os

benefícios do tratâmento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 723, de 2006, estatâ

dispensado da prova de inscrição nos cadasttos de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeita
8.20, certidão negativa de falência expedida pelo distdbuidor da sede do fornecedor - Lei n" 1'4.133, de

2021., art.69, caput, inciso II);
8.20,1,. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distlibuidor do domicílio ou sede do

Iicitante, câso se trate de sociedade simples, desde que admitid^^suà participação na licitação (at. 5".

inciso II. alínea "c". da Instrução Normativa Seges/ME n" 116, de 2021);

8.20.1.1. índices de Liquidez Geral pG), Liquidez Corente (I-C), e Solvência Geral (SG) supetiores a 1

(um), sendo representados aúavés das seguintes fótmulas:

Àtivo Circulante * Realizável a Longo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Exigível aLongoPrazo

-A,tivo Circulante
LC=

Passivo Circulante

Åtivo Total
SG=

Passivo Circulante + Exigível aLongoPrazo

a) Justificativa: Os índices coadunam-se coln o àrt.69, da Lei n" 1,4.1,33/21 e foram estabelecidos em

valores nzoâveís pan avahat a qualificação econômico-financejra dos licitantes, pois permitem a

comprovação da situação ftnanceta da empresâ de fotma objetiva, foram estabelecidos

obsewando valotes usualmente adotados p^ta' ã avabaçáo da

í; 
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situação financeila das empresas e não ftustram ou resüingem o c ïâter competitivo do certame, pois

foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.

a.1) O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo pra,zo,

relacionando tudo que se convetterá em dinheito no curto e no longo pràzo com as dívidas também de

cnrto e de longo fturo, Índice menor do que 1,00 demonsüa que â empresâ não possui Íecursos

financeiros suficientes patã pagr as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a

continuidade das atividades da empresa.

a,2) O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a q)rto Ptazo, relacionando

tudo que se convefterâ em dinheiro no cufto pràzo coln âs dívidas também de cutto Pta:zo. Indice

menor do que 1,00 demonsttâ que a empresa não possui recursos financeiros para

honrar suas obrigações de ,*to proio, o que pode inviabtltzt a continuidade das atividades cla

elnplesa.
a.3) O índice de Solvência Geral demonstra a czpacidade de uma empresa de quitar suas obrigações

financeilas. Portanto, o cálculo do ínclice de solvência, objetiva veriftcar se a empresa terá condições de

adimplir todos os seus compromissos financeiros sem comprometer a boa qualidade da execução

contratual.
8.6.2.2. Comprovação de capital social de 70o/o (dez por cento) do valor estimado da conttataçáo;

8.6.2.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverâ ser atestado mediante

declaraçáo assinada por profissional habilitado da âtea contâbil, apresentada pelo fotnecedor.

8.6,3. ,A,s empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abettura;

5.6.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no câso de a pessoa

jurídica ter sido constjtuída há menos de 2 (dois) anos;

8.6.5. Os documentos refeddos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.6.6.,4.s empresas cdadas no exercício financei¡o da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertuta. (I-ei n" 1.4.1.33,

de2021, art, 65, $1").
8.6.7 No caso das sociedades por ações, devetá ainda, set aptesentado comptovaçào de publicação do

balanço patrimonial na forma da Lei Federal n" 6.404/76;

Qualificação Técnica
8.27.Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais

p^t^ o cumprimento das obrigações objeto dahcitaçã'o;
8.27.1. A. declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da conúataçio.
8,28. Registro ou inscrição da empresa na entidade ptofissional competente sendo, Conselho Regional

de Engenhada e A.gtononúa - CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanisnro - C-4.U, em

plcna validade;
8.28.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no

momento da assinatura do contrâto, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.

Qualifïcação Técnico-Operacional
8.29. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superiof com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da

âpresentação de certidões otr atestados, por pessoâs jurídicas de direito público ou privado e
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.30. Para fins da coÍrprovâção de que trata este subitem, os atestados devetão dizer respeito a

contrâtos executados com as seguintes caractedsticas mínimas:
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8.30.1. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50o/o (cinquenta por cento) dos

itens/serviços a seguir, em catactedsticas semelhantes e de complexidade tecnológicas e oPerâcionais

valentes ou AS de maior relevância técnica, conforme tabela abaixo:

8.31. Será admitida, para fins de comprovaçäo de quantitativo mímmo do sewiço, â apresentação e o

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação

equivale, para fins de comptovâção de capactdade técnico-operâcional, a uma única contrâtação, rios

t"t-or do item 10.9 do Anexo VII-Á. da IN SEGES/MP n.5/2017, aphcâvel por força da IN
SEGES/MF.n" 98/2022.
8.32. Os atest¿dos de capacidade técnica podem r.t upt"t.ttados em nome da matriz ou da íthaI da

empresa licitante.
S,33. O licitanre disponibilizatâ todas as inforrnações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que cieu suporte à

contratação, endereço atual da contfatante e local etn que fotam prestados os selviços, entfe outtos

documentos,
8.34. Os atestados deverão referir-se a sewiços prestados no âmbito de sua atividade econômica

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

8.35, Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos pot entidades esftangeiras qr.rando

acompanhados de tradução p^r^ o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade

emissota.
8,36. A apresentação de cerjdões ou atestados de desempenho antedor emitido em favot de consórcio

do qual tenha feito parte seïá admitido, desde que atendidos os requisitos do afi.67, $$ 10 e 11, da Lei

n" 1,4.1,33/2021 e regulamentos sobre o tema.

Qualificação Técnico-Profissional
8.37. Apresentar profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente tegistrado(s) no conselho profissional

competente, sendo, Conselho Regional de Engenhada e Agtonomia - CREA ou Conselho Regional de

Arquitetura e Urbanismo - CAU, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de

serviço de características semelhantes ao objeto, acompanhado do Comprovante cle regisfto no

Conselho de Classe respectivo:
a) No mínimo um(a) Engenheiro(a) Civil; ou

b) No mínimo um(a),A.rquiteto(a).

8.37.1. O atestado e/ou declaração de capacidade técnico-ptofissional devetâ ser comprovado(a)

aúavés cle Certidão de Acervo Técnico com âtestâdo, emitida pelo Conselho de Classe respectivo;

8,37.2. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo profissional como responsável

técnico por mais de uma licitaute para o mesmo item;
8.38, OG) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverâ(äo) participar do serwiço objeto do

contïato, e será admitida a sua substituição por profissionais de expedência equivalente ou superior,

clesde que apïovâda pela Ädministração (S 6" do art. 67 dzLei n" 1,4.1'33, åe 2021)
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Quantidade mlníma
exigída de Acervo (507o)

: rQuantidade

máxima licitadaItern ' Pa¡cela de maiot Relevância 1

797,70 398,85CPUE-03

VIGA DE MADEIRA 1A QUALIDADE, SEÇÃO 7X14CM,

LIXADA RIGOROSAMENTE, INCLUSIVE TALHA
MANUAL DE CORRENTE,

FONECIMENTO E INSTALAçAO

210,63421,27c2453 TELTIÀ TRASNPÂRENTE ONDULADÁ,

268,40536,81102234
PINTURÀ IMUNIZANTE PARÄ MA-DEIRA, 2 DEMÃOS.

^F_01/2021

268,40536,81t02215

PTNTURA VERNTZ (TNCOLOR) POLIURETÂNICO
(RESINA ATQUÍDICAMODIFICAD,A,) EM MÄDEIRA, 2

oBuÃos, AF.01/2027
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8.39. Não serão admitidos atestados de responsabildade técnica de ptofissionais que, na forma cle

regulamento, tenham dado causa à aphcaçã"o das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art'

156 desta Lei em deconência de orientação ptoposta, de prescrição técnicâ ou de qualquer ato

ptofissional de sua responsabilidade.
8,40. Os atestados de capacidade técnica podetão ser apresentados em nome da mztiz ou da hlial do

fornecedor.
8.41. Deverâ ahcitante comptovaf que possui vínculo empregatício, societário, pfestação de serviços ou

declaração de disponibilidade de profissional pela licitante, acompanhada de anuência dos profissionais

indicados, a fim de cornprovâr a Capacidade Técnico-Profissional suptamencionada, confotme a seguir:

I - No caso de vínculo empregatício: cópia da Cartetta de Ttabalho e Previdência Social (CTPS)'

expedida pelo l\{inistério do Trabalho e Emptego (contendo as folhas que demonstrem o número de

tegistro e a qualificação civil) e contrato de ttabalho;
II - No caso de vínculo societário: ato constitutivo cla empresa devidamente registrado no ótgão

competente, do domicílio ou sede do licitante;
III - No caso de profissional autônomo /hberal: contrâto de prestação de serviço, ou Certidão de

Responsabilidade Técnica, emitida pelo Conselho de Classe Respectivo, constando o profissional

indicado como responsável técnico da emptesa;

IV - Declaração de conttataçäo futura do ptofissional detentot do atestado apresentado, desde que

acompanhada de declatação de anuência do profissional'

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçAO
9.1. O custo estimado total da conúatação é de R$245,527r82(Duzentos e Quatenta e Cinco Mil,
Quinhentos e Vinte Sete Reais e Oitenta e Dois Centavos), conforme custos unitários apostos no

Plojeto Básico em ânexo.

10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorentes da presente contratâção corerão à conta de tecursos específicos

consþaclos no Orçamento Municipal.
10.2. A contntação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 07.01. Secretaria de Inftaestruturâ;
II) Fonte de Recursos: 1.500,0000.00;
III) Programa de Trabalho: 15.451.0014.1.003.0000;

I$ Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00;
10.3. A dotação relattva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após zpr.ovação da Lei
Orçamentária respectiva eltbetação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DAS PENALIDADES
11.1 O descumprimento do Contrato ensejarâ apltcação de penalidades, conforme as infrações previstas

no ârt. 155 da Lei n" 74,1.33, de2027, quais sejam:

77.7.1 Dat causa à inexecução parcial do contrato;
1,1.1.2 Dar caus¿ à inexecuçã.o parctal do contrato que câuse grâve dano à A.dminisúação, ao

funcionamento dos serviços públicos ou âo interesse coletivo;
1,1,.1,.3 Dat causa à inexecução total do contrato;
1.1,.1.4 Deixar de etrtregar a documentação exigidãpa.r^ o certame;
17.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeweniente devidamente justificado;

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não enttegar a documentaçáo exigida Pala ^ conftatação, quando

convocado dentro do ptazo de validade de sua proposta;
11.1.7 trnsejar o retarclamento da execução ou da entrega do objeto daltcitaçäo sem motivo justificado;
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11.1,8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigid^p^r^ o certâme ou prestâr declatação falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
11,.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento nâ execução do conttato;
11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometet flaude de qualquet n^t:uteza;

1,1,.1.10.1Considera-se comportâmento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de paticipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entte os fornecedores, em

qualquet momento da dispensa, mesmo âpós o encetramento da fase de lances;

1,1,.1,.11Praticat atos ifcitos com vistas a fntstrar os objetivos deste certame;

1.1.1.12Pnttcat ato lesivo previsto no 
^tt.5" 

da Lei 1'2.846/2013'
11,.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficatá

sujeito, sem prejuízo da tesponsabilidade civil e cdminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11..1..1. deste Tetmo de Referência, quando não se justificar a

imposição de penalidade rnais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contntação realtzada de forma

diteta e será zpltcada ao responsável por qualquer das inftações administrativas previstas no item 11'1

deste Termo de Referência, no percentual de até I0o/o (dez por cento), na hipótese de cometimento das

infrações previstas nos itens 71.1.1. a

11.7.7 , e até 20oh (vinte por cento), se cometidas infrações ptevistas nos itens 1 1.1.8 a 1'1.1,.1'2;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das fatutas devidas à CONTR.{'TAD,A.;
b.2) A multa pode ser aphcada isoladamente ou juntamente com as penalidades de{inidas nos itens "c"
e "d" abaixo:
c) Impedimento de licitar e conrÍâtar no âmbito da ,{,dminisúação Pública direta e indireta do ente

federatir.o que tiver aplicado a sanção, pelo pnzo máximo de 03 (ttês) anos, nos casos dos subitens

11.1,.2 a 1.1..1..t deste Termo de Referência, quando não se justìficar a imposição de penalidade mais

gfave;
d) Declaração de inidoneidad e p^r^ licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contlataLr no âmbito da Adminisft.açã,o Pública dtteta e indireta de todos os entes

federativos, pelo ptazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens

11,.1.2 a 11,.1,.1,2 deste Tertno de Referência;
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados;
11.3.1 A naþrtez^ e a gravidade da tnfnção cometida;
11,.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
1.1.3.3 As circunstâncias âgravantes ou atenuantes;

11.3.4 Os danos que dela ptovierem p^r^ 
^ 

Administração Pública;
11,.3.5 Ä implantação ou o aperfeiçoamento de ptograma de integtidade, conforme normas e
odcntações dos órgãos de controle.
11.4 Se a multa ap\cada e as indenizações cabíveis fotem supedores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Ädministração à CONTRAT,\DA, alên da perda desse valor, a cliferença

será descontada da ganntta prestada ou setá cobtada judicialmente.

' í:;1
Rua -i\{*noel de Sr:nzrr, 215 - Pnrc¡:e Genez*ré - CEP; (r 1.881-263 'J '- licit:,c'¡o(tlitaiting:r.ce,grrr',lrr

i iJìl *'*'rv.itaìtinga.ce.¡¡or'.1:r(83) 351 3-20ú4'..1..:ìl


